
CÂMARA MUNICLPAL DE 

G I 

CASA MAJOR SATURNINO BEZERRA 

COMISSAO DE JUSTICA E REDAGAO 

PARECER N2 25/2024 

Parecer ao Projeto de Lei n® 14/2024, de autoria do Poder Executivo, que dispde sobre autorização para 

abertura de crédito adicional tipo especial e dé outras providéncias. 

RELATORIO: 

Esta Comissao permanente da Câmara Municipal de Carnaiba — PE recebeu o Projeto de L ei n2 14/2024, 

de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre autorizagio para abertura de crédito adicional tipo 

especial e dá outras providéncias. 

VOTO DO RELATOR: 

Após analisar o presente Projeto, constatei não haver nenhuma irregularidede no mesmo. Sendo assim, 

voto pela APROVAGAQ da matéria’ 

VOTO DA COMISSAO: 

Analisando detalhadamente o referido Projeto, esta Comissdo, registrando a auséncia do membro — 

Esdras Paulo dos Santos Lira, constatou a existéncia da obediéncia da técnica legislativa, razão pela qual 

opinamos pela APROVACAQ do presente Projeto. Este é o nosso PARECER. 

Sala das sessões em 15 de maio de 2024/ 
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CASA MAJOR SATURNINO BEZERRA 

COMISSAO DE JUSTIGA E REDAGAO 

PARECER Ne 23/2024 

Parecer ao Projeto de Lei nº 11/2024, de autoria do Poder Executivo, que dispde sobre autorização para 

abertura de crédito adicional tipo especial e dá outras providéncias. 

RELATORIO: 

Esta Comissdo permanente da Camara Municipal de Carnaiba — PE recebeu o Projeto de L ei n® 11/2024, 

de autoria do Poder Executivo, que dispde sobre autorizagdo para abertura de crédito adicional tipo 

especial e dá outras providéncias. 

VOTO DO RELATOR: 

Após analisar o presente Projeto, constatein@o haver nenhuma irregularidadejno mesmo. Sendo assim, 

voto pela APROVAGAQ da matéria. / 

VOTO DA COMISSÃO: 

Analisando detalhadamente o referido Projeto, esta Comissão, registrando a ausência do membro — 

Esdras Paulo dos Santos Lira, constatou a existência da obediência da técnica legislativa, razão pela qual 

opinamos pela APROVAÇÃO do presente Projeto. Este é o nosso PARECER. 

Sala das sessões em 15 de maio de 2024. / ) 
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MARA MUNICIPAL DE 

CARNAIBA- 
CASA MAJOR SATURNINO BEZERRA 

COMISSAQ DE JUSTIGA E REDAÇÃO 

PARECER N2 21/2024 

Parecer ao Projeto de Lei nº 12/2024, de autoria do Poder Executivo que altera o art. 139 da Lei 

Municipal nº 1.065/2022, que dispõe sobre os modelos e idade dos veiculos utilizados no servigo de 

transporte escolar no Municipio. 

RELATORIO: 

Esta Comissão permanente da Câmara Municipal de Carnaiba — PE recebeu o Projeto de L ei nº 12/2024, 

de autoria do Poder Executivo que altera o art. 132 da Lei Municipal nº 1.065/2022, que disp&e sobre 

os modelos e idade dos veiculos utilizados no servigo de transporte escolar no Municipio. 

VOTO DO RELATOR: 

Após analisar o presente Projeto, constaj 

voto pela APROVAGAO da matéria. 
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Relator 

i não haver nenhuma irregulardade no mesmo. Sendo assim, 

VOTO DA COMISSAO: 

Analisando detalhadamente o referido Projeto, esta Comissão, registrando a auséncia do membro — 

Esdras Paulo dos Santos Lira, constatou a existéncia da obediéncia da técnica legislativa, razão pela qual 

opinamos pela APROVAGAO do presente Projeto. Este é o nosso PARECER. 

Sala das sessBes em 15 de maio de 2024. 
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